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DECRETO IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 600, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n° 3.006.351-1/2006, 

D E C R E T A:

Art. 1° Fica concedida à servidora HELLEN GLADYS 

LOPES MENDES, matrícula n° 413585-03, ocupante do cargo de 

Profissional de Educação II, Progressão Horizontal para a Referência 

“B”, retroativo a 1° de setembro de 2006, conforme Plano de 

Carreira instituído pela Lei n° 7.997/2000, alterada pela Lei n° 

8.188/2003.

Art. 2° Em decorrência do disposto no Artigo anterior, 

ficam retificados os decretos de progressões horizontais abaixo 

discriminados, na parte relativa ao contrato em epígrafe, 

permanecendo inalterados os demais termos, conforme segue:

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 599, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 4.077.064-0/2010, 

R E S O L V E:

Art. 1°. Retificar o Decreto n° 1688, de 19 de julho de 2010, 

que concedeu progressão horizontal à servidora MARIA 

APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS CAVALCANTE, 

ocupante do cargo de Profissional de Educação II, matrícula n° 

215724-02, na parte relativa à data de concessão, sendo conforme 

discriminada abaixo:

       DATA DA CONCESSÃO                 REFERÊNCIA

            05/08/2001                         D

            01/10/2002                         E  

            01/09/2004                                F

            01/09/2006                         G         

            01/09/2008                         H     

Art. 2º Retificar o Decreto n.° 2.124 de 09 de setembro de 

2010, retroativo a 01 de setembro de 2010, na parte relativa à 

Referência, para considerar de “H” para “I” a progressão horizontal 

concedida à servidora em epigrafe.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 

do mês de fevereiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

DECRETOS  RETIFICAÇÃO DAS REFERÊNCIAS        A PARTIR DE

 2313/2008             DE “B” para “C”
         01/09/2008

 2124/2010             DE “C” para “D”          09/09/2010

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 

do mês de fevereiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia
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IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 650, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

Aprova o Regimento Interno do 

G a b i n e t e  C i v i l  e  d á  o u t r a s  

providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, o uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o art. 1°, 24 e 35 da Lei Complementar 

nº 214, de 24 de janeiro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Gabinete 

Civil da Prefeitura de Goiânia, que a este acompanha.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 3.079 de 20 de julho de 

2009 e demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias 

do mês de fevereiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE CIVIL

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Este Regimento dispõe sobre as finalidades, as 

competências, a estrutura e a organização administrativa e funcional 

do Gabinete Civil da Prefeitura de Goiânia, órgão essencial de 

assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito, previsto no 

IRAM SARAIVA JÚNIOR

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 601, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2011.

Retifica o Decreto n.° 1.773/2010, na 

parte relativa a Referência de 

enquadramento dos servidores que 

especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e conforme o disposto no art. 31 e Anexo III, da Lei n°. 8.916, de 

02 de junho de 2010 e Decretos n.°s 2232/2010 e 1766/2010,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Anexo único do Decreto n°. 1.773, 

de 27 de julho de 2010, na parte relativa a Referência de 

enquadramento dos servidores abaixo relacionados:

CARGO: ESPECIALISTA  EM  SAÚDE 

Processo
Matrícula Nome

Grau Referência
 DE

Referência
 PARA

41818638 84948-01 Antônia Maria Barreira Amorim III K O

41784237 88234-01 Dalvina de Souza Domingues III J O

42402257 292320-01 Valéria Cristina Ribeiro III F D

CARGO: MÉDICO

Processo
Matrícula Nome

Grau Referência
 DE

Referência
 PARA

42012998 86010-01 José Guedes Peixoto IV J O

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE

Processo Matrícula Nome
Grau Referência

 DE
Referência

 PARA

41798602 89494-01 João Batista Gonçalves de Moura II D J

42041416 88544-01 Juliana Francisca de Bulhões II E H

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 

do mês de fevereiro de 2011.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia
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confiança - símbolo DAI-5.

§ 5º Os serviços de expediente do Secretário do Governo 

Municipal ficarão a cargo do Gabinete Civil até que estes sejam 

estruturados junto ao respectivo Órgão.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I

DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

Art. 4º Compete ao Chefe do Gabinete Civil:

I - verificar e conferir, previamente, todos os atos 

governamentais oficiais a serem assinados pelo Chefe do Poder 

Executivo, providenciando as medidas saneadoras necessárias à sua 

correta formalização; 

II - proceder à análise do mérito, da oportunidade e da 

compatibilidade das propostas e projetos submetidos ao exame do 

Chefe do Poder Executivo, bem como das matérias em tramitação na 

Câmara Municipal, com as diretrizes governamentais;

III - manter o controle do cumprimento dos prazos 

constitucionais, legais e regimentais relativos aos atos do Chefe do 

Poder Executivo;

IV - certificar a originalidade dos atos oficiais assinados 

pelo Prefeito;

V - promover a redação, revisão, formatação, controle, 

registro e numeração dos atos oficiais assinados pelo Chefe do Poder 

Executivo; 

VI - providenciar a publicação dos atos oficiais e dirigir o 

Diário Oficial do Município; 

VII - manter e preservar os originais de decretos, de leis e de 

outros atos oficiais assinados pelo Chefe do Poder Executivo;

VIII - examinar os fundamentos jurídicos e a forma dos atos 

propostos ao Chefe do Poder Executivo, estando autorizado a 

devolver aos órgãos de origem aqueles em desacordo com as normas 

vigentes, com a assistência, quando necessário, da Procuradoria Geral 

do Município;

IX - elaborar, revisar, encaminhar e promover o 

acompanhamento da tramitação de projetos de leis de interesse da 

Administração Municipal na Câmara Municipal, coordenando a 

participação das Secretarias Municipais e dos demais órgãos 

municipais, no que diz respeito ao exame dos Autógrafos de Lei; 

X - promover a análise de documentos, processos, 

requerimentos, correspondências e de outros expedientes, 

providenciando as medidas cabíveis e o encaminhamento necessário à 

sua pronta resposta pelo Chefe do Poder Executivo; 

XI - promover e coordenar a elaboração de estudos, 

levantamentos e a revisão de projetos de leis, minutas de decretos e 

regulamentos, submetidos à aprovação do Chefe do Poder Executivo;

XII - elaborar vetos totais ou parciais a emendas e a leis de 

iniciativa da Câmara Municipal, de acordo com a determinação do 

Chefe do Poder Executivo; 

XIII - preparar as mensagens do Prefeito ao Poder 

Legislativo;

XIV - verificar a documentação e a instrução de processos 

de nomeação, exoneração, aposentadoria, promoção funcional, 

item 1.4, inciso I, do Art. 5º da LC 183/2008, com alterações pela LC 

n° 214/2011. 

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art. 2º O Gabinete Civil é órgão da administração direta 

integrante da estrutura organizacional básica da Prefeitura de Goiânia 

que tem por finalidade a assistência e assessoramento direto e 

imediato ao Chefe do Poder Executivo no desempenho de suas 

atribuições constitucionais e legais, em especial, nos assuntos 

relacionados com a análise do mérito, da oportunidade, 

constitucionalidade, legalidade e da formalidade e edição dos atos 

governamentais oficiais de competência privativa do Prefeito, 

providenciando sua correta elaboração, revisão e o controle de sua 

publicação.

Parágrafo único.  A Secretaria do Governo Municipal 

proverá todos os meios e recursos necessários ao regular 

funcionamento do Gabinete Civil do Prefeito.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA

Art. 3º Integram a estrutura de direção e assessoramento do 

Gabinete Civil os seguintes cargos comissionados e funções de 

confiança:

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1 - Chefe do Gabinete Civil 

II - ASSISTÊNCIA E ASSESSORAMENTO

1 - Assessor de Redação e Revisão de Atos Oficiais

2 - Assessor de Assuntos Institucionais

3 - Assessor Técnico (3)

III - APOIO E CONTROLE ADMINISTRATIVO

1. Serviço de Apoio Administrativo

2. Serviço de Controle da Legislação 

3. Serviço de Editoria e Controle do Diário Oficial

§ 1º A classificação dos cargos comissionados de direção e 

assessoramento, integrantes da estrutura do Gabinete Civil, são os 

previstos no art. 24, da Lei Complementar nº 214/2011.

§ 2º O Gabinete Civil para o desempenho de suas 

competências contará também com a assistência e assessoramento de 

05 (cinco) Assistentes Técnicos, servidores de carreira, que 

perceberão gratificação de função de confiança - símbolo DAI-5. 

§ 3º O Editor-Chefe do Diário Oficial do Município é 

diretamente subordinado ao Chefe do Gabinete Civil.

§ 4º Os Serviços de Apoio Administrativo, de Controle da 

Legislação e de Editoria e Controle do Diário Oficial, previstos no 

inciso III, deste artigo, serão dirigidos por servidores de carreira, que 

perceberão por suas respectivas chefias, a gratificação de função de 
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suas atribuições e que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Gabinete 

Civil.

SEÇÃO III

DO ASSESSOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

Art. 6º O Assessor de Assuntos Institucionais tem por 

atribuição prestar assistência e assessoramento técnico ao Chefe do 

Gabinete Civil na elaboração e revisão de projetos de leis que visem 

criar ou alterar a organização e o funcionamento de órgãos e entidades 

da Administração Municipal e a legislação de pessoal, bem como 

minutas de decretos e outros atos do Executivo relativos à aprovação 

de regimentos internos e regulamentos, competindo-lhe 

especificamente: 

I - realizar e/ou elaborar estudos, pareceres técnicos, 

pesquisas, levantamentos, relatórios, avaliações, exposição de 

motivos, justificativas, projetos de leis e outros atos de caráter 

institucional;

II - elaborar, examinar, opinar, revisar e propor sugestões na 

elaboração de projetos de leis, minutas de decretos e outros atos que 

versem sobre alteração ou regulamentação da legislação municipal;

IV - implementar, controlar e manter atualizado o sistema 

informatizado de consulta a legislação municipal - SILEG sob 

responsabilidade do Gabinete Civil, inclusive na internet;

V - promover a elaboração de informações a requerimentos 

do Ministério Público e a outros órgãos públicos que devam ser 

prestadas pelo Chefe do Gabinete Civil e o Prefeito sobre projetos de 

leis e decretos que regulamentem ou disponham sobre a organização e 

o funcionamento da Administração Municipal;

VI - assessorar o Chefe do Gabinete Civil, na definição, 

elaboração e revisão das propostas e ações de natureza institucional; 

VII - solicitar informações e estabelecer articulação com as 

Secretarias Municipais e respectivas áreas técnicas, sobre assuntos de 

natureza institucional;  

VIII  - coordenar as atividades de revisão, elaboração, 

redação e tramitação de atos normativos a serem aprovados pelo Chefe 

do Poder Executivo;

IX - prestar informações aos demais órgãos da 

Administração Municipal sobre decretos, portarias e outros atos 

normativos baixados pelo Chefe do Poder Executivo;

X - participar de comissões e realizar outras atividades 

determinadas pelo Chefe do Gabinete Civil.

SEÇÃO III

DOS ASSESSORES TÉCNICOS

Art. 7º Os Assessores Técnicos têm por atribuição prestar 

assistência e assessoramento ao Chefe do Gabinete Civil na 

elaboração de documentos oficiais e análise e revisão de processos e 

outros atos de competência do Gabinete, na forma da lei. 

SEÇÃO IV

DO CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Art. 8º O Chefe do Serviço de Controle Administrativo do 

Gabinete Civil tem por atribuição efetuar o controle e a numeração de 

aprovação de loteamentos e parcelamentos e demais atos a serem 

assinados pelo Chefe do Poder Executivo, de acordo com os 

dispositivos legais em vigor;

XV - proferir despachos sobre assuntos submetidos ao seu 

exame;

XVI - responsabilizar-se pelo gerenciamento, controle e 

manutenção do Sistema de Geração e Controle de Documentos 

Oficiais - SICAP e do Sistema Informatizado de Consulta à Legislação 

Municipal - SILEG;

XVII - baixar normas, instruções e ordens de serviço, 

visando à organização e execução dos serviços a cargo do Gabinete;

XVIII - providenciar os instrumentos e recursos necessários 

ao regular funcionamento do Gabinete;

XIX - gerenciar a execução de todos os serviços e atividades 

a cargo do Gabinete, com vistas à consecução das finalidades previstas 

neste Regimento e em outros dispositivos legais e normativos 

pertinentes; 

XX - exercer outras atividades que lhe determinadas pelo 

Chefe do Poder Executivo.

SEÇÃO II

DO ASSESSOR DE REDAÇÃO E REVISÃO DE 

ATOS OFICIAIS

Art. 5º O Assessor de Redação e Revisão de Atos Oficiais 

tem por atribuição prestar assistência e assessoramento ao Chefe do 

Gabinete Civil na execução e controle das atividades de análise, 

preparação, revisão, numeração e registro dos atos oficiais e de outros 

expedientes submetidos ao seu exame, competindo-lhe 

especificamente: 

I - formalizar e revisar o expediente a ser despachado pelo 

Chefe do Gabinete Civil;

II - proceder o exame de requerimentos, ofícios e de outros 

documentos endereçados ao Gabinete, preparando as minutas de 

despachos e demais expedientes e correspondências;

III - analisar a documentação e a instrução de processos de 

nomeação, exoneração, aposentadoria, promoção funcional, 

aprovação de loteamentos e outros parcelamentos, e demais processos 

que devam ser objeto de decreto ou de decisão por parte do Chefe do 

Poder Executivo, de acordo com os dispositivos legais em vigor;

IV - revisar minutas de contratos, convênios, escrituras e 

outros termos a serem firmados pelo Chefe do Poder Executivo;

V - controlar os prazos facultados pela Lei Orgânica do 

Município, para sanção ou veto das leis aprovadas pelo Poder 

Legislativo Municipal;

VI - promover a organização, encadernação e manutenção 

do arquivo dos originais de decretos, leis e outros atos oficiais de 

interesse da Administração Municipal;   

VII -  realizar estudos e diligências quanto a legitimidade 

dos atos, processos e outros documentos;

VIII - acompanhar, nos demais órgãos da Prefeitura, a 

tramitação das providências determinadas pelo Chefe do Gabinete 

Civil;

IX - prestar informações aos demais órgãos da 

Administração Municipal sobre decretos, portarias e outros atos 

normativos baixados pelo Chefe do Poder Executivo;

X - exercer outras atividades compatíveis com a natureza de 
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de suas funções e que forem atribuídas pelo Chefe do Gabinete Civil.

SEÇÃO VI

DO CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE DA 

LEGISLAÇÃO

Art. 10. Ao Chefe do Serviço de Controle da Legislação 

compete implementar, controlar e manter atualizado o sistema 

informatizado de consulta a leis e decretos do Município, inclusive na 

“internet”, procedendo diariamente a alimentação do SILEG.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Aos servidores lotados no Gabinete Civil cujas 

atribuições não foram especificadas neste Regimento Interno, além de 

caber-lhes cumprir as ordens, determinações e instruções e formular 

sugestões que contribuam para o aperfeiçoamento do trabalho, 

cumpre-lhes, também, observar as prescrições legais e 

regulamentares, executando com zêlo, eficiência e eficácia as tarefas 

que lhes sejam confiadas, mantendo a ética e a confidencialidade dos 

assuntos que tiverem conhecimento em função do cargo ou função que 

exercem, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia.

Art. 12. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos 

pelo Chefe do Gabinete Civil e, quando se fizer necessário, pelo Chefe 

do Poder Executivo. 

Art. 13. Este Regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011, 

revogando-se as disposições em contrário.

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 003, de 24 de fevereiro de 2011.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE 

GOIÂNIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 28 do Decreto 

n° 1991, de 06 de Outubro de 1999, Lei Complementar Municipal n° 

183, 19 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1° - Delegar às servidoras CENEN CARLA NATIVIDADE 

GOMES, matrícula 585459 01 e CELESTE DIVINA ALVES 

TEIXEIRA matrícula 28045 01, membros da Comissão de Sentença 

e Levantamento de Alvarás, responsáveis pela movimentação das 

contas correntes da Procuradoria Geral do Município, amplos poderes 

todo o expediente oficial sob a responsabilidade do Gabinete, bem 

como secretariar e desenvolver atividades de apoio administrativo 

necessárias à consecução das finalidades do Órgão, competindo-lhe 

especificamente:

I - preparar a agenda do Chefe do Gabinete Civil;

II - receber e distribuir processos, correspondências e 

demais expedientes endereçados ao Órgão, de acordo com as 

determinações do Chefe do Gabinete Civil;

III - arquivar e manter em boa ordem, de modo que seja 

facilitada a sua consulta, todos os originais dos expedientes assinados 

pelo Prefeito e pelo Chefe do Gabinete Civil (ofícios, despachos, 

projetos de lei, decretos, leis, vetos, contratos e convênios, 

declarações e outros atos e documentos); 

IV - orientar o serviço de recepção e atendimento ao 

público;

V - controlar a movimentação de processos e demais 

documentos, detectando os pontos de estrangulamento e de retenção 

irregular na tramitação dos mesmos; 

VI - orientar e controlar o manuseio de documentos, bem 

como autorizar e racionar a sua reprodução, propondo, inclusive 

penalidades em casos de dano ou de extravio;

VII - supervisionar e controlar o trânsito de pessoas e 

material nas dependências do Gabinete Civil;

VIII - controlar a freqüência dos servidores;

IX- manter cadastro atualizado dos bens permanentes do 

Gabinete, promovendo sua carga e descarga, conforme normas 

reguladoras e pertinentes;

X - promover a manutenção dos equipamentos 

permanentes, determinando sua recuperação, quando for necessário;

XI - programar, orientar e acompanhar a execução dos 

serviços de limpeza, higienização, conservação e reforma das 

instalações e dos equipamentos do Gabinete;

XII - requisitar e controlar a distribuição de materiais de 

consumo e de expediente utilizados pelo Gabinete;

XIV - exercer outras atividades compatíveis com a natureza 

de suas funções e que forem atribuídas pelo Chefe do Gabinete Civil.

SEÇÃO V

DO EDITOR-CHEFE DO DIÁRIO OFICIAL

Art. 9 º Ao Editor-Chefe do Diário Oficial compete:

I - coordenar o recebimento, organizar a publicação das 

matérias a serem impressas no Diário Oficial; 

II - promover e controlar a impressão do Diário Oficial do 

Município;

III - supervisionar a padronização e qualidade da produção 

gráfica do Diário Oficial;

IV - controlar a produção e distribuição e venda de 

exemplares do Diário Oficial;

V - providenciar a remessa de exemplares do Diário Oficial 

do Município aos Órgãos e Entidades da Administração Municipal;

VI - promover a organização e preservação de originais dos 

Diários Oficiais do Município;

VII - coordenar o Diário Oficial eletrônico; 

VIII - exercer outras atividades compatíveis com a natureza 

PORTARIAS
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fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

SMARH

PORTARIA-SMARH N° 0524 /2011

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o contido no Processo n° 

42956660/2010,

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor de PABLO SANTIAGO DE FREITAS 

FERNANDES, ocupante do cargo de Funcionário Administrativo 

Educacional, matrícula n.° 588245-01, a fim de que sejam apuradas as 

irregularidades, tendo em vista que é imputado ao mesmo a infração ao 

Artigo 142, Inciso XVII, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio 

de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia.

À Comissão Permanente de Inquérito Administrativo para 

as devidas providências, observando o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura desta.

Registre-se. Anote-se. 

Dê-se ciência,

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 16 dias do mês de 

fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n°. 51/2011

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso das atribuições legais e regulamentares, em 

especial o disposto no Artigo 5° do Decreto Municipal n°. 2.231/00, 

Lei Municipal n°. 7.747/97 e Lei Complementar Municipal n°. 

011/92, considerando a necessidade de ordenar os serviços desta 

para depositar e retirar dinheiro, requisitar talões de cheques, emitir e 

assinar cheques ou ordens de pagamento, liquidar, dar e receber 

quitação, requerer e assinar o que for preciso para o bom cumprimento 

da movimentação das contas do referido órgão.

Art. 2° - As servidoras designadas, diante de qualquer movimentação 

das referidas contas, ficarão obrigadas a prestar contas ao Procurador 

Geral do Município.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e envie cópia da presente Portaria a Caixa Econômica 

Federal, Ag. 2535 - Posto Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

ROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, aos 24 

dias do mês de fevereiro de 2011.

ERNESTO GUIMARÃES ROLLER

Procurador Geral

SMARH

PORTARIA - SMARH N° 0523 /2011

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o contido no Processo n° 

42672050/2010,

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor de REINILDO ALVES DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 

Higiene e Alimentação, matrícula n.° 1025155-01, a fim de que sejam 

apuradas as irregularidades, tendo em vista que é imputado ao mesmo 

a infração ao Artigo 142, Inciso XVII, da Lei Complementar n° 011, de 

11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia.

À Comissão Permanente de Inquérito Administrativo para 

as devidas providências, observando o prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da assinatura desta.

Registre-se. Anote-se. 

Dê-se ciência.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 16 dias do mês de 
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de 11 de maio de 1992, bem como o contido no processo n.° 4.326.111-

8/2011,

Resolve:

I - Conceder à servidora IARA MOEMA RAMOS DE 

OLIVEIRA, admitida em 06/05/1982, do cargo de Auxiliar de Apoio 

Administrativo I, Grau A01, Padrão I, matrícula n.° 13242-01, lotada 

neste Instituto, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 06/05/2002 e 05/05/2007, 

para ser usufruída no período de 1.° (primeiro) de fevereiro de 2011 a 

1.° (primeiro) de maio de 2011.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Anote-se.

Dê-se ciência.

Gabinete da Presidência do IPSM, aos 25 dias do mês de 

janeiro de 2011.

Lauro Sérgio Belchior

Presidente

IPSM

Portaria n.° 003/2011

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Goiânia - IPSM, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso XI, do Art. 31 do Regimento Interno do 

Órgão, aprovado através do Decreto n.° 2102, de 28 de setembro de 

2007, do Chefe do Executivo Municipal,

Resolve:

Art. 1 ° - Dispensar o servidor Jacobson Sant’ Ana Trovão, 

mat. n.° 208655-01, da função de Chefe da Divisão de Análise de 

Aposentadorias e Pensões deste Instituto.

Art. 2° - Designar o servidor Cleber Cleiton de Oliveira, 

mat. n.° 1039857-01, para ocupar a referida função, atribuindo-lhe a 

gratificação de símbolo DAI-5.

Art. 3.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, com efeitos a contar do dia 1° (primeiro) de fevereiro de 

2011, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do IPSM, aos 26 dias do mês de 

Pasta;

Considerando, a elevada quantidade de procedimentos 

submetidos ao Gabinete, cuja deliberação prescinde de ato 

personalíssimo do Excelentíssimo Secretário;

Considerando, a observância do princípio constitucional da 

eficiência e na busca de maior agilidade aos procedimentos desta 

Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º. Delegar a Chefia de Gabinete desta Secretaria 

Municipal de Saúde de Goiânia, poderes para deliberar acerca da 

prática dos atos administrativos abaixo relacionados, quando 

necessária a manifestação desta Pasta:

I - Despachos interlocutórios, em especial os relativos a licenças 

previstas no artigo 108 e os Adicionais previstos no artigo 78, ambos 

da Lei Complementar Municipal n°. 011/92;

II - Expedientes internos relativos ao encaminhamento de processos, 

observado os ritos do respectivo procedimento, tais como: pedidos de 

diligência, pareceres, arquivamento, juntada de documentos, apenso, 

etc.;

III - Ofícios e Memorando;

Art. 2º. Os poderes delegados de que trata o artigo anterior, 

não compreendem atos que importem em ordenação de despesa, 

vinculação de receita e/ou decisão definitiva de mérito em 

procedimentos administrativos cuja manifestação pessoal do titular 

desta Secretaria seja condição legal de legitimidade.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 de fevereiro de 2011. 

Elias Rassi Neto

Secretário

IPSM

Portaria n.° 002/2011.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Goiânia - IPSM, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto no artigo 114, da Lei Complementar n.° 011, 
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049.593.291-49, ocupante do cargo em comissão de Diretor 

Administrativo, símbolo DS.1, conforme Portaria n° 79, de 07 de 

fevereiro de 2011, para, interinamente, desempenhar as funções do 

cargo em comissão de Diretor Financeiro, símbolo DS.1, sem 

remuneração, com efeito desde 1° de fevereiro de 2011.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2011.

Iram Saraiva

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Joãozinho Guimarães

2° SECRETÁRIO

SMARH

PROCESSO N.º 30244036/2006

NOME: SECRET. MUNICIPAL DE ADM. E REC. 

HUMANOS.

ASSUNTO: CONCURSO 

DESPACHO-GAB-SMARH-Nº 1676 /2011

Fica prorrogado até 07 de abril de 2011, o prazo para que os 
oconvocados pelo Edital n  0001/2011 da Secretaria Municipal de 

Finanças - SEFIN, publicado no Diário Oficial nº 5.040, de 07 de 

fevereiro de 2011, tomem posse no cargo para os quais foram 

aprovados no Concurso Publico Edital n.º  001/2006.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 24 dias do mês de 

fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

SMARH

PROCESSO N.º 32032133/2007

NOME: SECRET. MUNICIPAL DE ADM. E REC. 

janeiro de 2011.

Lauro Sérgio Belchior

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 079, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -,

RESOLVE

nomear Eurípedes Leôncio Carneiro, portador do CPF 

049.593.291-49, para o cargo em comissão de Diretor Administrativo, 

símbolo DS.1, com efeito desde 01 de fevereiro de 2011.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 

mês de fevereiro do ano de 2011.

Iram Saraiva

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Joãozinho Guimarães

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 088, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, e em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8886, de 05 de janeiro de 2010, com as 

devidas alterações posteriores,

RESOLVE

designar Eurípedes Leôncio Carneiro, portador do CPF 

DESPACHOS
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SMARH

PROCESSO N.º 30244036/2006

NOME: SECRET. MUNICIPAL DE ADM. E REC. 

HUMANOS.

ASSUNTO: CONCURSO 

DESPACHO-GAB-SMARH-Nº 1679 /2011

Fica prorrogado até 10 de abril de 2011, o prazo para que os 
oconvocados pelo Edital n  0006/2011 da Agência Municipal do 

Meio Ambiente - AMMA, publicado no Diário Oficial nº 5.043, de 10 

de fevereiro de 2011, tomem posse no cargo para os quais foram 

aprovados no Concurso Publico Edital n.º 001/2006.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 24 dias do mês de 

fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

SMARH

PROCESSO N.º 32032133/2007

NOME: SECRET. MUNICIPAL DE ADM. E REC. 

HUMANOS.

ASSUNTO: CONCURSO 

DESPACHO-GAB-SMARH-Nº 1680 /2011

Fica prorrogado até 10 de abril de 2011, o prazo para que os 
oconvocados pelo Edital n  0007/2011 da Agência Municipal do 

Meio Ambiente - AMMA, publicado no Diário Oficial nº 5.043, de 10 

de fevereiro de 2011, tomem posse no cargo para os quais foram 

aprovados no Concurso Público Edital n.º 002/2007.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 24 dias do mês de 

fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

HUMANOS.

ASSUNTO: CONCURSO 

DESPACHO-GAB-SMARH-Nº 1677 /2011

Fica prorrogado até 07 de abril de 2011, o prazo para que os 
oconvocados pelo Edital n  0004/2011 da Secretaria Municipal de 

Educação - SME, publicado no Diário Oficial nº 5.040, de 07 de 

fevereiro de 2011, tomem posse no cargo para os quais foram 

aprovados no Concurso Publico Edital n.º 0002/2007.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 24 dias do mês de 

fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

SMARH

PROCESSO N.º 42122297/2010

NOME: SECRET. MUNICIPAL DE ADM. E REC. 

HUMANOS.

ASSUNTO: CONCURSO 

DESPACHO-GAB-SMARH-Nº 1678 /2011

Fica prorrogado até 07 de abril de 2011, o prazo para que os 
oconvocados pelo Edital n  0005/2011 da Secretaria Municipal de 

Educação - SME, publicado no Diário Oficial nº 5.040, de 07 de 

fevereiro de 2011, tomem posse no cargo para os quais foram 

aprovados no Concurso Publico Edital n.º 002/2010.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 24 dias do mês de 

fevereiro de 2011.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos
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- CPC, Deliberação nº 46/2010, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de 

julho de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a 

aprovação da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e 

arquivamento, em pasta individualizada, para que possa ser acessado e 

verificado sempre que necessário a prestação de contas do processo 

em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 

22 dias do mês de fevereiro do ano de 2011.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 37024414/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 41167254/2010

PROPONENTE: DOMINGAS MONTEIRO DAS CHAGAS

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO 

      À CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0057/2011 GAB - Com base no Parecer nº 217/2011 

- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e 

manifestação da Diretora do Departamento de Acompanhamento e 

Controle da Gestão, e Despacho n° 0490/2011-GAB, Gabinete do 

Controlador Geral do Município, fls. 120, 121 e verso e 122, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Apresentações de Folia de Reis e Catira - Associação dos 

Catireiros e Foliões Estrela do Oriente”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais 

- CPC, Deliberação nº 219/2010, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de 

julho de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a 

aprovação da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e 

arquivamento, em pasta individualizada, para que possa ser acessado e 

verificado sempre que necessário a prestação de contas do processo 

em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo n.° : 40758445

Nome : COMISSÃO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

DE MATERIAL 

Assunto : Aquisição

DESPACHO N.° 822/2011. O SECRETÁRIO DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Constituição Federal, 

na Lei Federal n° 8.666/93 e no Pregão Presencial n° 195/2009 

referente a aquisição de materiais de consumo e medicamentos por 

meio da empresa vencedora Hospdrogas Comercial Ltda.

Considerando os documentos e provas trazidos ao processo 

quanto ao descumprimento do contrato por parte da empresa 

supramencionada que realizou a entrega do item 67 muito após o prazo 

estipulado no Edital e também não apresentou nenhuma justificativa.

Considerando o Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria; 

Considerando o disposto no artigo 87, inciso II da Lei 

Federal n° 8.666/93 e na cláusula 13, itens 13.1 e subitem 13.1.3 do 

edital do Pregão Presencial n° 195/2009. 

RESOLVE, aplicar à empresa HOSPDROGAS 

COMERCIAL LTDA; CNPJ n° 08.774.906/0001-75, pena de multa, 

de R$ 76,80 (setenta e seis reais e oitenta centavos) na razão de 2%, 

calculado sobre o valor do produto não entregue dentro do prazo 

descrito no edital, por afronta ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2.011.

Elias Rassi Neto

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 35380183/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 39589800/2009

PROPONENTE: SARA FRANÇA EUGÊNIA

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO 

      À CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CULTURA

DESPACHO N° 0056/2011 GAB - Com base no Parecer nº 203/2011 

- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e 

manifestação da Diretora do Departamento de Acompanhamento e 

Controle da Gestão, e Despacho n° 0487/2011-GAB, Gabinete do 

Controlador Geral do Município, fls. 180, 181 e verso e 182, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Teatro: A peleja do cérebro com o coração”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais 
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ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO 

      À CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0059/2011 GAB - Com base no Parecer nº 215/2011 

- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e 

manifestação da Diretora do Departamento de Acompanhamento e 

Controle da Gestão, e Despacho n° 0491/2011-GAB, Gabinete do 

Controlador Geral do Município, fls. 143, 144 e verso e 145, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “CD - Emídio de Queiroz”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais 

- CPC, Deliberação nº 312/2010, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de 

julho de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a 

aprovação da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e 

arquivamento, em pasta individualizada, para que possa ser acessado e 

verificado sempre que necessário a prestação de contas do processo 

em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 

22 dias do mês de fevereiro do ano de 2011.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 028/2010

1 - DATA: 22/02/2011.

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria 

Municipal de Educação).

3 - CONTRATADO: Pronutri Distribuidora de Alimentos Ltda.

4 - OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo O 

acréscimo de 25% ao contrato n°. 028/2010 referente ao fornecimento 

de mistura para mingau sabor coco, conforme condições e 

especificações estabelecidas neste instrumento contratual e edital do 

Pregão Presencial n° 044/2010 e seus Anexos.

5 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 8.906,25 (oito mil, 

22 dias do mês de fevereiro do ano de 2011.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 35307214/2008

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 38292331/2009

PROPONENTE: HÉLIO ANTUNES RIBEIRO

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEI DE INCENTIVO 

      À CULTURA

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

DESPACHO N° 0058/2011 GAB - Com base no Parecer nº 204/2011 

- DVAP feito pela Divisão de Apoio Técnico Administrativo e 

manifestação da Diretora do Departamento de Acompanhamento e 

Controle da Gestão, e Despacho n° 0517/2011-GAB, Gabinete do 

Controlador Geral do Município, fls. 146, 147 e verso e 148, ambos de 

análise conclusiva, opinando pela aprovação da prestação de contas do 

projeto “Show nos Bairros”.

E ainda, em observância ao Parecer da Comissão de Projetos Culturais 

- CPC, Deliberação nº 215/2010, que aprova a referida prestação de 

contas em cumprimento ao Inciso VI, do Decreto n° 1307, de 28 de 

julho de 2007, e Art. 7°, alínea e, do seu Regimento Interno, acato a 

aprovação da prestação de contas, uma vez que o proponente executou 

integralmente o projeto supracitado sem causar prejuízo ao Erário 

Público do ponto de vista contábil e cultural, conforme acima relatado.

A Secretaria Municipal da Cultura manterá sua guarda e 

arquivamento, em pasta individualizada, para que possa ser acessado e 

verificado sempre que necessário a prestação de contas do processo 

em epígrafe.

Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 

22 dias do mês de fevereiro do ano de 2011.

Kleber Adorno

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

PROCESSO ORIGINAL: 37029572/2009

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 42008397/2010

PROPONENTE: JOSÉ EMÍDIO RIBEIRO DE QUEIROZ

EXTRATOS



Diário Oficial do Município N° 5.054 - Sexta-feira - 25/02/2011 Página 12

3 - CONTRATADO: Avícola Goiás Comércio de Frios Ltda.

4 - OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo 

de 25% e prorrogação do prazo do Contrato n°. 016/2009 referente ao 

fornecimento de abóbora kabutia, alho, batata inglesa, cebola, 

cenoura, laranja, maçã, repolho, tomate in natura, e ovos de galinha 

(granja), para região II, para atender a Secretaria Municipal de 

Educação, conforme condições estabelecidas neste instrumento 

contratual e edital do Pregão Presencial n°. 039/2009 e seus Anexos.

5 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 215.885,00 (duzentos e 

quinze mil, oitocentos e oitenta e cinco reais).

6 - PRAZO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir de 03/01/2011.

7 - PROCESSO N°.: 40708570 / 2010.

novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos)

6 - PROCESSO N°.: 41202084/2010

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 016/2009

1 - DATA: 03/01/2011.

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria 

Municipal de Educação).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E CONTROLE

 DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO DOS 

PROFISSIONAIS, CONFORME DESPACHO AUTORIZATIVO DO CHEFE DO GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO DOS 

PROFISSIONAIS, CONFORME DESPACHO AUTORIZATIVO DO CHEFE DO GOVERNO MUNICIPAL

Goiânia, 15 de fevereiro de 2011

de veículos abaixo relacionados, por não terem sido localizados pelos 

correios, para apresentarem defesa prévia e/ ou recurso à JARI, 

relativos aos autos de infração a que se relacionam, assinalando o 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, para o exercício do 

direito constitucional de defesa.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, 
aos 25 (VINTE E CINCO) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e onze (2011).

Miguel Tiago da Silva
Presidente-AMT

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE

NOTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, tendo em vista as determinações 

constantes nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei n° 9. 503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e a Resolução n° 

006/2002, do CETRAN - GO notifica os proprietários e/ou condutores 

NOTIFICAÇÃO
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COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 320/2010 

DATA  ABERTURA: 18 de Março de 2011 

HORÁRIO: 14:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material básico de 

construção, conforme condições e especificações estabelecidas no 

Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.°. 999 - Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO N°: 40765042/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS

R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  

www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, 

e-mail - cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 24 de fevereiro de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto: João de Paiva Ribeiro

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Goiânia, 23 de fevereiro de 2011.

João de Paiva Ribeiro

Presidente

AVISO
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www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, 

e-mail - cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 24 de fevereiro de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto: João de Paiva Ribeiro

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 353/2010 

DATA  ABERTURA: 17 de Março de 2011 

HORÁRIO: 14:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de construção 

(massa PVA, tijolos, brocas, argamassa, dentre outros), conforme 

condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.°. 999 - Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO N°: 40942491/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS

R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  

www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, 

e-mail - cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 24 de fevereiro de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto: João de Paiva Ribeiro

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 354/2010 

DATA  ABERTURA: 17 de Março de 2011 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 349/2010 

DATA  ABERTURA: 21 de Março de 2011 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de construção 

(areia, lâmpadas, cimento, cal, dentre outros), conforme 

condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.°. 999 - Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO N°: 41685913/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS

R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  

www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, 

e-mail - cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 24 de fevereiro de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto: João de Paiva Ribeiro

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 352/2010 

DATA  ABERTURA: 18 de Março de 2011 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de construção 

(parafuso, tubo de descarga, vaso sanitário, dentre outros), 

conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 

Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.°. 999 - Parque Lozandes- Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO N°: 41282339/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS

R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Diário Oficial do Município N° 5.054 - Sexta-feira - 25/02/2011 Página 49

IDTECH

AVISO DE LICITAÇÃO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 

HUMANO - IDTECH, Organização Social sem fins lucrativos, torna 

público aos interessados que realizará a seguinte licitação:

Modalidade: Pregão Presencial N° 006/2011.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte e entrega de documentos e pequenas cargas - 

Courier, via motocicletas, pelo período de 12 (doze) meses, visando 

atender as necessidades técnico-operacionais e administrativas do 

Central de Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA, 

oriundo(s) do(s) Contrato(s) de Gestão firmado(s) entre esta 

Instituição e o Município de Aparecida de Goiânia/GO, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações 

estabelecidas em Edital.

AUTOS DE REFERÊNCIA: 2011000404.

DATA DE REALIZAÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Dia 10/03/2011 às 16h00min.

O Edital poderá ser adquirido, gratuitamente, na Gerência de 

Contratos e Licitações, ou pela internet, no endereço 

www.idtech.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas na sede 

do IDTECH, localizada na Rua 01, n°. 60, Setor Oeste, Goiânia-GO, 

pelos telefones (62)3209-9700, ou ainda pelo e-mail 

licitacao@idtech.org.br.

Goiânia, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2011.

Marcus Vinícius Lopes

Pregoeiro

AMMA

BOX 21 TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA torna público que 

requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia-

AMMA, processo n° 30300025 a Licença Ambiental Simplificada 

para Renovação na Av. Assis Chateaubriant, 1575 Setor Oeste 

Goiânia-GO

AMMA

A Difesta Produtos P/Festas LTDA torna público que requereu da 

HORÁRIO: 09:30 horas

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de material para construção 

(tijolo, arame, portão de ferro, dentre outros), conforme 

condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA: Sala de abertura da 

Comissão Geral de Licitação da Prefeitura municipal de Goiânia, 

situada na Av. do Cerrado n.°. 999 - Parque Lozandes - Paço 

Municipal - Mezanino - Torre Sul - Goiânia- GO.

PROCESSO N°: 41113863/2010

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social - 

SEMAS

R e t i r e  e  A c o m p a n h e  o  e d i t a l :  n o  s i t e  

www.goiania.go.gov.br,Fone:(62)3524-6320 Fax:(62)3524-6315, 

e-mail - cgl@cgl.goiania.go.gov.br 

Goiânia, 24 de fevereiro de 2011.

Marcela Araújo Teixeira

Pregoeira

Visto João de Paiva Ribeiro

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DO CONTENCIOSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 003/2011

O Diretor do Departamento do Contencioso da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Goiânia, sediado no Palácio das 

Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal), Av. do 

Cerrado, n° 999, Park Lozandes - Goiânia - GO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o contido nos autos do 

Procedimento Administrativo n° 38364235/2009 INTIMA a empresa 

JULIANA JOSÉ VAZ - ME, a entregar os itens 15 e 16 descritos no 

Pregão Presencial n° 357/2009 no prazo de 05 (cinco) dias da 

publicação deste Edital e para retirar o empenho na Comissão de 

Gestão e Planejamento de Materiais no prazo de 02 (dois) dias, sob 

pena de sanção nos moldes do art. 87 da Lei Federal 8.666/93.

Departamento do Contencioso da Secretaria Municipal de 

Saúde da Prefeitura de Goiânia, aos 31 dias do mês de janeiro de 2011. 

CARLOS EDUARDO DE PAULA ITACARAMBY

Diretor do Departamento do Contencioso
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Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo 

n° 43012558, a Licença Ambientai tipo Licenciamento Ambiental 

Poluição e tipo Licença Municipal de Operação para atividade tipo 

Comércio Atacadista de Produtos para Festa na Rua T-31, n.° 38 Setor 

Sol Nascente CEP 74210-122 Goiânia - Goiás.

AMMA

LUSOCONSTROI CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO, torna 

público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de 

Goiânia - AMMA, processo n° 43570774, a Licença Ambiental 

Simplificada para construções de edifícios situado à Rua 601 n° 465 

Qd. 562 Lt. 08 Setor São José  CEP: 74440460 Goiânia/GO.

AMMA

CRIATIVA COMÉRCIO DE PURADORES LTDA, torna público 

que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, processo n° 43676294, a Licença Ambiental Simplificada 

para comércio atacadista de madeira e produtos derivados situado à 

estrada 102 n/ 167 Qd. CH Lt. 46 Chácara de Recreio São Joaquim  

Goiânia/GO. CEP: 74470-100.
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